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ESTATUTO DA ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO SUL
 

CAPiTULO I
 
DA DENOMINACAO, SEDE, DURACAO E OBJETIVO
 

Art. JO - A Associayao de Caya, Pesca, Tiro e Cons.~r;va:y~O do Alto Vale do Itajai, que a partir 
dessa alterayao passa a ter a denominayao de ASSOCIACAO DE CA<;A E TIRO RIO DO 
SUL, e pessoa juridica de direito privado, constituida sob a fonna de associayao sem fins 
economicos ou lucrativos, e com durayao indeterminada, com sede aRua Antonio Dolzani, nO 
970, Valada Sao Paulo, Rio do SullSC, CEP 89.162-190. 

Art. 2° - A ASSOCIA<;AO DE CA<;A E TIRO RIO DO SUL, foi fundada em 06 de 
dezembro de 1989, registrada no CNPJ/MF sob nO 79.372.702/0001-56, e no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas de Rio do Sul/SC, sob nO 380, Livro A3, folha 96, seu Estatuto primitive 
acha-se devidamente registrado na fonna da Lei e publicado no Diario Oficial do Estado de 
Santa Catarina nO 13.923 de 11.04.1990 apagina 38. 

Art. 3° - A associayao tern como objetivos: 
I.	 Promover a pratica do tiro esportivo; 
II.	 Orientar seus associados sobre a pnitica da caya amadoristica bern como 0 exercicio do 

Tiro Esportivo; 
III. Promover e difundir, a etica e a educayao da caya e 0 tiro esportivo.
 
§ Unico - Para a realizayao de seus fins, a Associas:ao manteni os orgaos tecnicos e os
 
serviyos que julgar necessarios e uteis as classes que representa.
 

Art. 4° - A Associayao tern instituido atraves de seu Estatuto Primitivo, 0 departamento de 
"Tiro Esportivo", que tern por objetivo organizar em conjunto e em colaborayao com outras 
Entidades constituidas, a pratica do Tiro Esportivo - Tiro ao prato, pnitico, fogo central e 
carabina - entre os seus associados e em competiyoes oficiais, devendo para isto: 
1.	 Finnar convenios, ajustes e acordos; 
II.	 Planejar, administrar e executar trabalhos que se destinem aos fins em causa; 
TIT.	 Difundir os conhecimentos oficiais do Tiro Esportivo, entre os Associados, como fonna 

de bern prepara-los para participarem de competiyoes oficiais ou nao~oficiais; 

IV. Estabelecer urn calendario de treinamento e competiyoes oficiais ou nao-oficiais, para 
me1hor orientayao dos associados. 

§ Unico - 0 departamento de Tiro Esportivo sera responsavel pela COnStfUyaO, manutenyao e 
conservayao, das dependencias que serao usadas para a pratica do Tiro Esportivo, dentro do 
Patrimonio da Associayao. 

CAPiTULO II
 
DO QUADRO SOCIAL
 

Art. 5° - A Associayao tern personalidade juridica distinta da de seus associados, os quais nao 
respondem solidaria, nem subsidiariamente pelas obrigayoes contraidas pela associayao. 

Art. 6° - 0 quadro social e constituido de pessoas fisicas, domiciliadas ou nao nos municipios 
do Alto Vale do Itajai, sem distinyao de nacionalidade, opiniao, credo religioso, cor ou sexo, e 
com nlimero ilimitado de associados. 



Art. 7° - Sao direitos de todos os associados em dia com suas obriga90es 
Associa9ao: 
1. Assistir as Assembleias Gerais Ordiocirias ou Extraordinarias, e tomar parte em todas as 

discussoes dessas Assembleias, cabendo a cada associado direito a UM VOTO; 
II. Votar e ser votado, para os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal; 
Ill. Utilizar-se, nas condi90es estabelecidas pela Diretoria, de todos os servi90s mantidos 

pela Associa98.0; 
IV. Frequentar e utilizar, nas condi90es estabelecidas pela Diretoria, a Sede Social e demais 

dependencias; 
V. Apresentar visitantes e propor suas inscri90es como associados da Associa9ao; 
VI. Apresentar memoriais, indicayoes ou propostas que se coadunem com os fins sociais; 
VIl. Participar das prom090es ou solenidades promovidas pela Associa98.0; 
VIII. Solicitar as	 declara90es emitidas pela associa9ao necessarias ao encaminharnento de 

processos junto ao Ex6rcito Brasileiro; 
IX.	 Convocar Assembleia Geral Extraordinaria, nos termos do Art. 14, inciso II. 

Art. 8° - Sao deveres de todos os Associados: 
T.	 Exercer os cargos para os quais foram eleitos ou nomeados; 
II.	 Cumprir este Estatuto, os regulamentos expedidos para a sua execuyao e as delibera90es 

da Assembleia Geral e da Diretoria; 
III.	 Pagar a anuidade de acordo com os valores, prazos e condi90es estipulados pela 

Diretoria. 
IV. Promover urn Jantar de Confraterniz~8.o, uma vez ao ano, de acordo com 0 calendario 

definido pela Diretoria, sem onerayao para a Associa9ao; 
§ 1° - Caso 0 associado nao possa realizar 0 Jantar no dia estipulado, devera providenciar urn 
substituto, ou comunicar aDiretoria com antecedencia minima de tres dias. 
§ 2° - As despesas do Jantar nao realizado pelo associado serao cobradas no ate do 
fomecimento de qualquer declara98.0 fomecida pela associa9ao. 

Art. 9° - A admissao de Associado se fara mediante proposta de admissao, dirigida a
 
Diretoria da Associayao, e devera ser aprovada em reuniao pela maioria simples dos membros
 
da Diretoria.
 
§ 10 

- A Diretoria tern 30 (trinta) dias para se pronunciar sobre a proposta de admissao.
 
§ 2° - A decisao da diretoria nao necessita de fundament~ao ou justificativa, sendo que no
 
caso de nao aprova9ao, permitir-se-a ao proponente rejeitado a reformula9ao da proposta,
 
apos decorridos 12 (doze) meses.
 

Art. 10° - Os associados poderao ser excluidos do quadro social, por delibera9ao da Diretoria,
 
sendo comunicados por escrito, quando:
 
I.	 Faltarem ao pagamento das anuidades por mais de dois anos consecutivos; 
II.	 Por seu procedimento de forma ofensiva a moral, as normas estatutarias e regulamentos; 
III. Por qualquer razao, autuados pelo IBAMA ou 6rgao de seguran9a, por descurnprimento 

das Leis de Ca9a, Tiro e Meio Ambiente. 
§ 1° - Das decisoes da Diretoria, que trata este artigo, cabeni recursos voluntarios, sem efeitos 
suspensivos, que deverao ser enviados em 10 (dez dias) por escrito aDiretoria, que devera no 
prazo de 30 (trinta) dias submeter a Assembleia Geral Extraordinaria, que decidira em ultima 
insUlncia. 
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Art. 110 
- E facultado aos associados desligar-se da Associayao a qualquer tempo, mediante 

simples notificayao por escrito, apresentada aDiretoria, desde que nao esteja em debito com 
suas obrigayoes associativas, e aprovado por reuniao da diretoria. 
§ 10 

- 0 associado que por quaJquer motivo deixar de pertencer aAssociayao, nao ted. direito 
de reclamar qualquer quantia, excetuando-se os emprestimos realizados ou os titulos 
adquiridos de acordo com as disposiyoes destes Estatutos. 

CAPITULO III 
DOS ORGAOS ADMINISTRATIVOS E DELIBERATIVOS 

Art. 12 - Sao argaos Administrativos e Deliberativos da Associayao: 
I.	 A Assembleia Geral;
 
II.	 A Diretoria;
 
III. 0 Conselho Fiscal.
 
§ 10

- Os membros do Conselho Fiscal e da Diretoria, serao representados pelo proprio
 
associado, sendo vedada qualquer remunerayao pelo exercicio de cargos de qualquer dos
 
poderes.
 

Se~ao I 
Das Assembleias 

Art. 13 - A Assembleia Geral e 0 argao deliberativo e soberano cia Associayao, e dela 
participarao os associados que estejam no gozo dos direitos conferidos por este Estatuto. 

Art. 14- A Assembleia Geral reunir-se-a: 
I.	 Ordinariamente, para bienalmente, eleger e empossar os membros da Diretoria e do 

Conselho Fiscal, e, anualmente, nos quatro meses seguintes ao encerramento do exercicio 
social, para aprovayao de contas do exercicio anterior. 

II.	 Extraordinariamente, em qualquer tempo, para tratar de qualquer assunto de sua 
competencia, toda vez que convocada pela Diretoria por seu Presidente, pelo Conselho 
Fiscal, ou ainda por solicitayao em requerimento assinado por no minimo 1/5 (um quinto) 
dos associados em condiyoes de votar, mencionando 0 motivo da convocayao e tendo 
como fundamento 0 Estatuto e os interesses da Associayao, na forma do artigo 60 do 
C6digo Civil. 

Art. 15 - Eda competencia exclusiva das Assembleias Gerais: 
I.	 Ordincirias: 

a) Eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b) Aprovayao de Contas do exercicio. 

II.	 Extraordimirias: 
a) Dissolver a Associayao; 
b) Deliberar sobre a reforma do Estatuto; 
c) Destituir administradores; 
d) Julgar os recursos interpostos contra atos de associados, da Diretoria e do Conselho 

Fiscal. 

Art. 16 - A convocayao das AssembIeias Gerais Ordinarias e Extraordincirias, deveci ser feita 
pelo Presidente da Associayao, atraves de edital de convocayao constando data, horario e local 
da Assembleia, assim como quorum e respectiva ordem do dia, com antecedencia minima de 
05 (cinco) dias, devendo ser afixado na sede da Associayao. 
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§ Primeiro - A Assembleia Geral Ordinaria, para elei~oes, sera convocada de forma iden ~.fllOtP 
ao que diz no caput deste artigo, porem, com antecedencia minima de 15 (quinze) dias. 
§ Segundo - As Assembleias Gerais Extraordimirias que tratarem de Dissolu~ao cia 
Associa<;ao, A1tera~ao de Estatuto e Destitui<;ao de Administradores serao convocadas de 
forma identica ao que diz no caput deste artigo, porem, com antecedencia minima de 30 
(trinta dias). 

Art. 17 - Instalara e presidira as Assembleias Gerais Ordimirias e Extraordimlrias 0 

Presidente da Associac;:ao, ou na sua falta, 0 Vice-Presidente, e na falta de ambos qualquer 
associado podera solicitar ao plenario a escolha, por aclama<;ao, do Presidente da mesma. 
§ 1° - Se os trabalhos recomendarem a necessidade de indicac;:ao de escrutinadores, a escolha 
sera feita pelo Presidente cias Assembleias Gerais. 
§ 2° - As Assembleias Gerais Ordimirias e Extraordimirias, que nao tratarem da Dissolu<;ao da 
Associac;:ao, Altera<;ao de Estatuto e Destituic;:ao de Administradores somente poderao 
funcionar em primeira convoca<;ao com a presenc;:a da metade mais urn dos associados 
autorizados a dela participar; ou em segunda convoca<;ao, meia hora apos, com qualquer 
nUmero de associados presentes, deliberando por maioria simples de votos. 
§ 3° - As Assembleias Gerais Extraordinarias, que tratarem da Dissolu<;ao da Associac;:ao, 
Alterac;:ao de Estatuto e Destituic;:ao de Administradores, especial mente convocadas para este 
tim, somente poderao funcionar em primeira convoca<;ao, com a maioria absoluta dos 
associados, ou em segunda convocac;:ao, meia hora apos, com qualquer nUmero de associados, 
sendo exigido 0 voto concorde de 2/3 (dois terc;:os) dos presentes aassembleia, e convocada 
conforme 0 Artigo 16 do Estatuto. 

Se~ao II 
Da Diretoria 

Art. 18 - A Associa<;ao sera administrada pelos proprios associados, atraves de Diretoria 
assim constituida: 
I.	 Presidente; 
II.	 Vice-Presidente; 
111.	 Secretario; 
IV.	 2° Secretario; 
V.	 Tesoureiro; 
VI.	 2° Tesoureiro 
VII.	 Diretor de Tiro. 

Art. 19 - Compete aDiretoria: 
I.	 Conduzir os trabalhos e desenvolver a<;oes no sentido de atender prioritariamente os 

objetivos sociais previstos no Estatuto; 
II.	 Gerir os interesses economicos e financeiros da Associac;:ao praticando atos 

administrativos necessarios; 
111.	 Cumprir e fazer cumprir 0 Estatuto; 
IV.	 Aprovar 0 ingresso de novos s6cios no quadro social; 
V.	 Apresentar a Assembleia Geral Ordinaria 0 relat6rio de atividades, balan<;o e contas do 

exercicio anterior; 
VI.	 Estipular as condi<;oes para utiliza<;ao cia Sede Social e suas dependencias; 
VII.	 Convocar as Assembleias na forma prevista no Estatuto; 
VIII. Fixar para periodo nlio superior a 1 (hum) ano, 0 valor de Anuidade social e da joia de 

ingresso, assim como definir e fixar prazos e formas de pagamento; 



IX.	 Deliberar sobre exclusao de associados; 
X.	 Encaminhar a Assembleia Geral Extraordimlria prOpOSlyOeS para aplicayao de 

penalidades no caso de recursos referentes aexclusao de associados; 
XI.	 Solicitar autorizayao da Assembleia Geral Ordinaria ou Extraordinaria para contrair 

emprestimos que envolvam a outorga de garantia de bens patrimoniais da Associayao. 
§ 1° - Evedada a concessao de qualquer tipo de desconto sobre 0 valor das anuidades ou joias 
de ingresso de novos socios, excetuando-se 0 disposto nos paragrafos seguintes. 
§ 2° - Para os novos associados cuja data de ingresso for posterior ao mes de maryO, sera 
cobrada anuidade proporcional na forma e prazos estabelecidos pe1a Diretoria. 
§ 3° - Fica autorizada a concessao de desconto estipulado pela Diretoria, na anuidade, quando 
esta for quitada antes do vencimento, sendo que os valores e datas de vencimento deverao 
constar de tabela afixada na sede da associayao. 
§ 4° - As determinayoes que tratam os paragrafos anteriores, passaro a surtir efeitos, a partir 
do proximo ano civil da aprovayao desta alterayao estatutflria. 

Art. 20 - Compete ao Presidente: 
1.	 Administrar e representar a Associayao em jufzo ou fora dele, ativa e passivamente, 

podendo constituir procuradores, quando necessario, e outorga; 
II.	 Convocar e presidir na forma estatutaria as Assembleias Gerais, as reunioes da Diretoria 

e do Conselho Fiscal, participando das duas primeiras e a convite do Presidente do 
Conselho Fiscal, mas sem direito a voto, na ultima; 

III.	 Aplicar penalidades da sua competencia, nos casos admitidos por este Estatuto; 
IV.	 Superintender todos os serviyos e atividades desenvolvidas pela Associayao; 
V.	 Assinar com 0 Tesoureiro, todos os contratos e documentos que representam obrigayoes 

para 0 associado, inclusive aceitar, emitir e endossar cheques ou titulos cambiais; 
VI.	 Dar andamento a todos os assuntos de interesse da Associayao, em concordancia com a 

Diretoria. 

Art. 21 - Compete ao Vice-presidente: 
1.	 Substituir 0 Presidente em suas ausencias, faltas, impedimentos, e em caso de vacancia, 

e cooperar no desempenho de todas as suas atribuiyoes. 

Art. 22 - Compete ao Secretario: 
I.	 Atender 0 expediente em geral, fIrmar correspondencias ordinarias, orgaruzar e 

superintender os serviyos da Secretaria da Associayao; 
II.	 Secretariar e lavrar as atas das reunioes da Diretoria e Assembleias Gerais; 

Art. 23- Compete ao 2° Secretano: 
I.	 Auxiliar 0 Secretario em suas atribuiyoes e substituf-Io em suas ausencias, faltas, 

impedimentos, e em caso de vacancia; 
III.	 Ter a seu cargo, juntamente com 0 2° Tesoureiro, total controle do quadro social, 

supervisionando os registros necessarios e desenvolvendo, permanentemente, gestOes e 
esforyos para 0 aumento do quadro social. 

Art. 24 - Compete ao Tesoureiro: 
I.	 Organizar e superintender os serviyos da tesouraria; 
II.	 Providenciar e dirigir a arrecadayao da receita, tendo sob sua guarda e responsabilidade 

todos os valores pertencentes a associayoo bern como registros competentes, devendo 
registrar em conta especial 0 resultado das aplicayoes financeiras; 



III. 

IV. 
V. 
VI. 

Art. 25- Compete ao 2° Tesoureiro: 
I.	 Auxiliar 0 Tesoureiro ern suas atribuiyoes e substituf-Io em suas ausencias, faltas, 

irnpedimentos, e ern caso de vacancia; 
II.	 Ter a seu cargo, juntamente corn 0 2° secretario, total controle do quadro social, 

supervisionando os registros necessarios e desenvoIvendo, perrnanentemente, gestoes e 
esforyos para 0 aurnento do quadro social. 

Art. 26 - Compete ao Diretor de Tiro: 
I.	 Coordenar todos os trabalhos do departamento de Tiro Esportivo, observando as normas 

estatutarias; 
II.	 Promover dentro e fora da Associayilo, ern local apropriado competiyoes de Tiro 

Esportivo, dentre os Associados, para a forrnayilo de Equipe, corn a finalidade de 
participarem de competiyoes oficiais ou nao; 

III.	 Coordenar e representar a delegayao do Tiro Esportivo, dentre os associados, para a 
forrnayao de Equipe, corn a finalidade de participarem de competiyoes, oficiais ou nilo; 

IV.	 Orientar os atiradores socios da associayao, para 0 rigoroso cumprimento dos 
regulamentos das competiyoes de tiro; 

V.	 Apresentar a diretoria oryamentos financeiros, para a aquisiyao de maquinas, 
equipamentos, projetos para 0 bern desenvoIver as atividades do Tiro Esportivo; 

VI.	 Gerir juntamente corn 0 presidente e 0 tesoureiro, as finanyas do Departamento de Tiro 
Esportivo. 

Art. 27 - A Diretoria reunir-se-a por convocayao do Presidente ou por seu substituto, sempre 
que necessario ou conveniente, e deliberara, validamente, quando presentes no minimo 4 
(quatro) de seus membros, e suas resoluyoes serao registradas ern ata. 
§ Unico - Aas deliberayoes da Diretoria serao tomadas por maioria simples dos presentes, 
cabendo ao Presidente 0 voto de desempate, exceto em caso de votayao secreta, que entao 
devera ser convocada uma nova reuniao dentro de 5 (cinco) dias, para reexame da materia 
empatada. 

Art. 28 - Os membros da Diretoria poderao ser destituidos por decisao da Assembleia Geral 
Extraordinaria, quando constando desvirtuamento de suas funyoes, quando ficar comprovado 
que houve violayao desse estatuto, abandono do cargo, assim considerado a ausencia nao 
justificada ern quatro reuruoes consecutivas ou altemadas sem expressa comurucayilo dos 
motivos da ausencia aDiretoria. 

Art. 29 - Silo de responsabilidade da Diretoria os atos praticados durante a gestao, somente se 
extinguindo as responsabilidades com a aprovayao desses atos pela Assembleia GeraL 

Se~ao III
 
Do Conselho Fiscal
 

Art. 30 - 0 Conselho Fiscal e Orgao controlador das finanyas da Associayao, e sera composto 
de 3 (tres) membros efetivos e 3 (tres) membros suplentes, devendo cada urn deles gozar de 
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ilibada reputayao alem de preencherem os demais requisitos previstos aos associados pelo 
presente Estatuto Social. 

Art. 31 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-a a qualquer tempo por iniciativa de qualquer de seus 
Membros Efetivos, ou quando convocados pelo Presidente, ou pela Diretoria, para examinar 
os livros, papeis, 0 estado do caixa, e da tesouraria da Associayao, solicitando a Diretoria as 
infonnayoes necessarias, sendo tambem de sua competencia: 
I. Exarar, ao final de cada exercfcio financeiro, parecer sobre 0 balanyo e contas da 

diretoria; 
II. Emitir parecer, quando achar necessario ou solicitado pela Diretoria, sobre materia 

pertinente as finanyas da Associayao; 
III. Lavrar, de seus trabalhos, ata circunstanciada em livro proprio; 
IV. Convocar, por decisao de no minimo 2 (dois) membros efetivos e quando julgar 

necessario, assembleia geral extraordinaria, para bern cumprir as suas funyoes; 
V. Compete aos membros suplentes do conselho fiscal, substituir os membros efetivos, em 

suas ausencias, faltas, impedimentos, e em caso de vacancia. 

Se~ao IV 
Da Vacancia de Cargos 

Art. 32 - Em caso de vaca.ncia de cargo da Diretoria e Conselho Fiscal, a vaga devera ser 
preenchida, podendo ser em reuniao da diretoria, pelo vice-presidente, no caso de cargo vago 
de presidente, pelo segundo titular nos demais cargos da Diretoria, e pelos suplentes no caso 
de cargos vagos no Conselho Fiscal, e assumirao os cargos ate 0 termino do mandato vigente. 

Art. 33 - Nao havendo como substituir 0 cargo vago da Diretoria ou do Conselho Fiscal, 
devera ser convocada nova eleiyao e posse, em assembleia geral extraordinaria, ou assembleia 
geral ordinaria ou reuruao da diretoria, sendo eleitos e empossados para os cargos ate 0 

termino do mandato vigente. 

CAPiTULO IV 
DAS ELEI<;OES 

Art. 34 - Ao termino do mandato de seus membros, sera realizada para 0 periodo subsequente 
de dois anos, a e1eiyao da Diretoria e do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, 
observando-se as seguintes normas: 
1.	 A Assembleia Geral Ordimuia sera convocada pelo presidente, na forma do Art. 16; 
II.	 Serao admitidas a concorrer ao pleito somente as chapas apresentadas ate 48 horas antes 

das eleiyoes; 
III.	 Poderao votar e ser votados os associados que estiverem com todas as anuidades pagas 

ate a vespera do registro da chapa; 
IV.	 As chapas deverao conter todos os candidatos para os cargos da Diretoria e do Conselho 

Fiscal, sendo vedada a participayao do mesmo associado em mais de urn cargo, e serao 
entregues na Secretaria da Associayao, nos termos do inciso II; 

V.	 Apos a abertura da Assembleia Geral Ordinaria, 0 presidente da Diretoria, caso participe 
de alguma chapa concorrente, ira designar dois associados que nao fazem parte de 
nenhuma chapa concorrente aeleiyao, para presidir e secretariar a Assembleia; 

VI.	 A lista com os associados que compoe cada chapa sera afixada no local da votaryao; 
VII.	 A cedula contera os nomes das chapas concorrentes ao pleito, sendo que os votos serao 

dados as chapas como urn todo, e sera vedada a votayao individual cargo a cargo; 



00 Rli!al/ot""
(f ~PN'7- 1'0 
~ RfD c;. 

~ q7~~~;
 
'~oYVIII. A votayao	 sera secreta, e ted, a durayao necessaria para que todos os associa -~ 

presentes exeryam 0 seu direito de voto; 
IX.	 Encerrada a votayao, as cedulas serao recolhidas pelo presidente da assembleia que 

procedenijuntamente com 0 secreuirio, acontagem dos votos; 
X.	 Sera declarada eleita a chapa que houver obtido maior numero de votos ou, em caso de 

empate a chapa que primeiro houver se inscrito; 
XI. A posse dos eIeitos sera feita nesta mesma AssembIeia Geral Ordinaria. 
§ Unico - Havendo apenas urna chapa inscrita, a eleiyao podenl ser realizada por aclamayao. 

Art. 35 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, serao eleitos e empossados em 
Assembleia Geral Ordinaria, para urn mandato de 2 (dois) anos. 
§ Unico - 0 presidente podera ser reeleito por unica vez consecutiva, e aos demais membros 
da Diretora e do Conselho Fiscal sao permitidas reeleiyoes consecutivas sem qualquer tipo de 
limite. 

Art. 36 - As impugnaryoes, se houverem, deverao ser apresentadas a Presidencia da 
Assembleia Geral Ordinaria por urn representante de chapa, no caso da votayao ou da 
apurayao, nao sendo admissfvel qualquer impugnaryao quanta aos atos ja encerrados. 
§ 10 

- Formalizada a impugnaryao, a Presidencia da Assembleia decidini de plano e 
soberanamente sobre 0 assunto. 

Art. 37 - Ap6s eleiyao e posse do Conselho Fiscal, em sua primeira reuniao, sera procedida a 
eleiyao do seu Presidente e Secreuirio. 

CAPITULO V 
DO PATRIMONIO, DOS RECURSOS E DESPESAS 

Art. 38 - 0 patrim6nio da Associayao sera constituido do saldo entre a receita e as despesas 
anuais; de bens m6veis, im6veis e direitos a ela doados, transferidos, incorporados ou por ela 
adquiridos, oriundos de qualquer pessoa, fisica ou juridica, publica ou privada, nacional ou 
estrangeira, associado ou nao. 

Art. 39 - Constituem as formas de manutenyao da Associayao: 
I.	 Mensalidades e/ou anuidades; 
II.	 Subvenyoes ou auxflios govemamentais e outros; 
III.	 Donativos, legados, heranyas, cessao de direitos, doayoes e contribuiyoes e as 

subvenyoes de qualquer natureza; 
IV.	 Rendimentos resultantes da gestao de seu patrimonio; 
V.	 Taxas cobradas com a realizayao de eventos, e competiyoes. 

Art. 40 - Constituem despesas da Associayao: 
1.	 Todas as despesas necessarias para a execuyao dos seus objetivos; 
II.	 Taxas ou materiais correspondentes ao departamento de Tiro Esportivo; 
III.	 Gastos com expedientes e aquisiyao de maquinas e equipamentos patrimoniais; 
IV.	 Gastos com a conservayao e manutenyao das dependencias; 
V.	 Ordenados e Honorarios. 

Art. 41 - Todas as rendas, recursos e eventuais resultados operacionais, serao aplicados 
integralmente na manutenyao e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 
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Art. 42 - A Associayao nao distribui resultados, dividendos, bonificayoes, participayoes ou 
parcela do seu patrimonio, sob nenhwna [onna ou pretexto. 

Art. 43 - A associay30 teni escriturayao Contabil de acordo com os principios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

CAPITULO XII 
DAS DISPOSI<;OES'GERAIS 

Art. 44 - 0 ano social coincidini com 0 ano civil, iniciando-se a lOde janeiro e encerrando-se 
em 31 de dezembro. 

Art. 45 - No caso de dissoluyao da Associayao, 0 respectivo Patrimonio Liquido, sera 
revertido a entidades congeneres, que preencham os requisitos da Lei n° 13.204, de 2015, a 
criterio da Assembleia Geral Extraordimiria, especialmente convocada para este fim, nos 
moldes previstos no Estatuto, 

Art. 46 - As omissoes ou duvidas que possam ser suscitadas e nao reguladas pelo presente 
estatuto serao supridas ou resolvidas pela Lei 10.406, de lOde Janeiro de 2002 e pela 
legislayao pertinente em vigor. 

Art. 47 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Rio do SuI para dirimir qualquer ay30 fundada 
neste estatuto. 

Art. 48 - 0 presente Estatuto revoga os anteriores e entra em vigor na data de sua aprovayao, 
devendo ser registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas da Comarca de Rio do sul- SC. 

Rio do SuI (SC), 24 de Agosto de 2016. 

/ 
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ATADAASSEMBLEIA GERALDO DIA24/08/2016 :!b ~ ~ 
ALTERA<;Ao DE ESTATUTO '~.T\':>~ 
Aos vinte e quatro dias do mes de agosto de dois mil e dezesseis, as vinte horas e trinta minutos, em 
segunda convocayao, reururam-se os associados da Associayao de Caya, Pesca, Tiro e Conservayao 
do Alto Vale do Itajai, na sede da associayao, situada na Rua Antonio Dolzani, sin, bairro Valada 
Sao Paulo, municipio de Rio do SuI, Estado de Santa Catarina, para alterayao de Estatuto Social. Os 
associados foram devidamente convocados nos tennos dos artigos dezoito a vinte e urn do Estatuto 
Social, registrado no Oficio de Registro das Pessoas Juridicas de Rio do Sul, sob 0 nO 2777, livro A
37, folha 157, e atraves de edital afixado no mural da associayao desde 0 dia vinte e oito de julho de 
dois mil e dezesseis. 0 edital fo(ainda publicado no jomal Diario do Alto Vale, ana 4, ediyoes nO 
838, de 11108/2016, e nO 842, de 17/08/2016. A assembleia foi instalada em segunda chamada 
confonne 0 artigo dezenove do Estatuto Social. 0 presidente da associayao Sf. Edson Carlos Tonet, 
abriu os trabalhos agradecendo a presenya de todos, e em seguida passou a palavra ao associado, 
primeiro secret{lrio e contador Sr. Vinetou Hoepers Ferreira que fez a leitura e apresentayao da 
proposta de Alterayao de Estatuto da associa((ao. Concluida a leitura, foi aberto espayo para que os 
presentes pudessem tirar duvidas e fazer suas considera((oes. Terminado 0 debate e nada mais a 
alterar ou acrescentar, 0 presidente colocou em votayao por aclamayao, as alterayoes do Estatuto 
Social, 0 qual foi aprovado per unanimidade. Nada mais havendo a se tratar 0 presidente deu por 
encerrada a Assembleia Geral, da qual eu, Vinetou Hoepers Ferreira, primeiro secretario, lavrei a 
presente ata, que vai assinada pelo presidente. 
Confere com a ata original do livro proprio. 
Declaro para os devidos fins que todos os associados presentes assinaram em lista de presenya. 
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3018530 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO SUL 
Raiz do CNPJ: 79.372.702 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : RIO DO SUL 
Endereço da sede : RUA ANTONIO DOLZANI, Nº 970 - BAIRRO VALADA SAO PAULO - CEP: 89.162-

190 
Certidão emitida às 13:25 de 27/09/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3018530 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Artur Felipe Metzger - CPF:
***.900.209-**  Prata

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
79.372.702/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/04/1990

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO SUL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TIRO AO PRATO RIO DO SUL - SC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO DOLZANI

NÚMERO
970

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.162-190

BAIRRO/DISTRITO
VALADA SAO PAULO

MUNICÍPIO
RIO DO SUL

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 3521-1974

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/09/2024 às 13:19:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/09/2024, 13:19 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO SUL
CNPJ: 79.372.702/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:08:12 do dia 27/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/03/2025.
Código de controle da certidão: 8985.AB62.3030.C4A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO SUL
CNPJ/CPF: 79.372.702/0001-56
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140305856872
Data de emissão: 27/09/2024 13:11:17
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 26/03/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 27/09/2024 13:11:16
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-CGLXJTQXLRECGF-5 27/09/2024 13:12:44

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NÚMERO
53158/2024

Emissão em 27/09/2024

Nome: 593184 - ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO SUL      CPF/CNPJ: 79.372.702/0001-56
Rua: RUA ANTONIO DOLZANI      N°: 970
Complemento:  
CEP: 89.162-190 Bairro: VALADA SÃO PAULO Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110,
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul -  SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 27 de setembro de 2024

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone: (47) 3531-1200

Página 1 de 1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 79.372.702/0001-56
Razão

Social: ASSOCIACAO CACA PES T C A V I

Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO 54 / CENTRO / RIO DO SUL / SC / 89160-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/09/2024 a 13/10/2024

Certificação Número: 2024091402330528747300

Informação obtida em 27/09/2024 13:15:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/09/2024, 13:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO SUL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.372.702/0001-56
Certidão nº: 66578537/2024
Expedição: 27/09/2024, às 13:14:04
Validade: 26/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO SUL (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 79.372.702/0001-56, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Agrolândia, 27 de setembro de 2024.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a  ASSOCIACAO DE CACA E TIRO RIO DO
SUL, inscrita no CNPJ sob o n° 79.372.702/0001-56, com sede na Rua Antonio Dolzani,
970,  Bairro  Valada  Sao  Paulo,  CEP  89.162-190,  na  cidade  de  Rio  do  Sul/SC,  nos
forneceu o seguinte objeto: INSCRIÇÃO DE 10 ATLETAS DA CME DE AGROLÂNDIA
PARA A 6ª ETAPA DO CAMPEONATO CATARINENSE DE TIRO AO PRATO, REALIZADO
NA CIDADE DE RIO DO SUL, NO PERÍODO DE 18 A 21 DE JULHO DE 2024.

Declaramos que a contratação foi efetuada sem licitação, através do empenho nº
3876/2024, pela Prefeitura Municipal de Agrolândia, tendo ocorrido de forma satisfatória e
atendendo plenamente aos padrões exigidos, não constando em nossos registros fatos
que desabonem o fornecedor supracitado em sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

___________________________________
Josiane Cristina Silva Reiner

Secretária Interina de Desenvolvimento Cultural e do Desporto
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ASSOCIAÇÃO DE CAÇA E TIRO RIO DO SUL 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
Declaro, para os devidos fins, junto à Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, sob as 
penas da lei, que as informações abaixo sobre o fornecedor ASSOCIAÇÃO DE CAÇA 
E TIRO RIO DO SUL, CNPJ nº 79.372.702/0001-56, são firmes e verdadeiras: 
 
01) Na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores 
de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei; 
 
02) Até a presente data, todas as informações constantes da base de dados de Cadastros 
do Município de Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, são verdadeiras e exprimem a 
atual situação do fornecedor, comprovada pelos documentos apresentados; 
 
03) O porte da empresa é EPP, de acordo com o definido na legislação pertinente, 
especialmente o disposto no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
citada lei. 
 
04) DECLARA ao Município de Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC que atende a 
todas as condições de habilitação no processo licitatório, e se compromete a 
disponibilizar os produtos/serviços do objeto que lhe forem adjudicados conforme a 
descrição deste Edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido 
na elaboração da proposta e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
05) DECLARA junto ao Município de Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, não 
haver impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
06) DECLARA não ter recebido do Município de Prefeitura Municipal de 
Agrolândia/SC, ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta em 
âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação 
em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como 
não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
07) DECLARO para os fins legais, em especial para efeitos da presente LICITAÇÃO, 
sob as penas da lei, que NÃO EXISTEM FATOS SUPERVENIENTES AO 
CADASTRAMENTO/HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO DIREITO DE LICITAR, 
bem como de não estar impedido de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, Federal, Estadual, Distrital ou 
Municipal, assumindo ainda a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 
declaração, pelo prazo de vigência desta licitação, bem como a obrigação de manter as 
respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período. 
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08) DECLARO não possuir no seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
09) DECLARO estar ciente que, conforme a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), os dados da Empresa serão publicados no Portal 
da Transparência e Site Oficial do Município de Agrolândia/SC. 
 
10) Declaro, ainda, compromisso de informar formalmente a Prefeitura Municipal de 
Agrolândia/SC, a ocorrência de qualquer fato impeditivo ou posterior a esta declaração 
que interfira nos dados constantes dos registros cadastrais do Município, inclusive em 
relação ao porte do fornecedor declarado acima e que até presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação para participação em processo licitatório. 
 
 
 
Rio do Sul, 06 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
Jaison Maureci Becker 
Presidente 
RG nº 2.497.709/SESP/SC  
CPF nº 019.959.089-32 
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